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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 37 - PSS/001/2025, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
 

 
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no artigo 58, inciso XI, 
da Lei Orgânica Municipal (LOM) e; 

 
CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido 

pelo edital nº01/2025 e em conformidade com a Lei n.º 1.945, de 05 de março de 2024, Lei 
n.º 2.254, de 13 de maio de 2025. 

 
CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regido 

pelo edital nº 01/2025 por meio do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025; 
 
CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no 

artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, destinado à 
contratação para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, para suprimento das vagas aos cargos da Secretaria Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº. 031/2026/SMSCJ/GS subscrito pela 

Ilustríssima Secretária Municipal de Saúde; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s) no 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2025, regido pelo edital nº 01/2025, abaixo 

nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento de Recursos Humanos dessa 

municipalidade, a fim de apresentar os documentos exigidos conforme Edital do certame 

para a efetiva contratação temporária ao(s) seguinte(s) cargo(s): 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Adriele Avila Soares  7º 

 

COZINHEIRO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR  

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Mariana Pereira De Souza  2º 
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Art. 2º. Para serem contratados o(s) candidato(s) deverá (ão) apresentar 
documentação no original ou fotocópia autenticada em cartório prevista no item 2.1 do edital 
nº. 001/2025, a seguir elencados: 

 

Habilitação se exigir o cargo. 

I. Ter Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei; 
II. Ter no ato da convocação idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
III. Certidões Negativas: Cível e Criminais dos últimos 05 (cinco) anos de todos os Estados 
da Federação brasileira em que candidato já residiu; 
IV. Carteira de identidade (RG); 
V. CPF e CPF do Cônjuge; 
VI. Certidão de nascimento ou casamento; 
VII. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
VIII. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF dos filhos até 21 anos 
(menores de 05 anos, cópia da carteira de vacina e os em idade escolar, comprovante de 
matrícula); 
IX. Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS ou PASEP; 
X. Carteira profissional no caso de profissões regulamentadas, com a apresentação do 

devido comprovante de quitação de anuidade e respectiva certidão de regularidade; 
XI. Documento militar (se o candidato for do sexo masculino); 
XII. 02 fotos 3x4 coloridas e recentes; 
XIII. Comprovante bancário/conta corrente; 
XIV.Comprovante de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação do 
edital de convocação de posse; 
XV. Realizar exames exigidos conforme ANEXO VI edital nº. 001/2025, que comprove ter o 
candidato aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

XVI. Inacumulabilidade: apresentar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública 
remunerada, inclusive emprego em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 
mista; 
XVII. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária da função à qual 
pretende exercer;  

XVIII. Declaração de Bens e valores; 
XIX. Certidão negativa de débitos para com o município de posse; 
XX. Comprovante de escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência 
da função à qual concorre, devidamente registrado pelo MEC; 

XXI. Habilitação se exigir a função. 
 

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a 
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital 01/2025 perderá o 
direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a ordem de 
classificação, conforme disposto no edital do Processo Seletivo Simplificado.  

 

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é 
de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do certame, contado da data de publicação 
do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação 
por sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por 
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interesse da administração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/ou 
efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente 
processo seletivo simplificado. 

 

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública 
por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, no endereço eletrônico 
www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço 
eletrônico: www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o 
acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/2025. 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

 
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
Prefeito de Campos de Júlio/MT 
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Assinado de forma digital por 
IRINEU MARCOS 
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http://www.amm.org.br/


Art. 3º - A APAE deverá apresentar a prestação de contas da apli-
cação dos recursos diretamente à empresa doadora Áster Máqui-
nas, com a documentação comprobatória da aquisição dos equi-
pamentos, após o recebimento da doação.
Parágrafo único. À APAE caberá comunicar formalmente ao
CMDCA a conclusão da aquisição dos equipamentos, cabendo a
este Conselho o acompanhamento e a fiscalização do cumprimen-
to do objeto do projeto aprovado.
Art. 4º - Os equipamentos adquiridos deverão ser instalados na
nova sede da APAE de Campos de Júlio/MT, atualmente em cons-
trução, sendo seu uso vinculado exclusivamente ao atendimento
dos assistidos pela instituição, conforme objeto do projeto apro-
vado.
§ 1º - É vedada a destinação dos equipamentos adquiridos por
meio dos recursos doados para fins alheios ao atendimento dos
assistidos pela APAE, salvo mediante prévia autorização formal do
CMDCA, devidamente justificada.
§ 2º - O descumprimento das condições estabelecidas nesta Re-
solução implicará a responsabilização da entidade proponente pe-
rante este Conselho e os órgãos de controle competentes, sem
prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente.
Art. 5º - Os casos omissos e as situações não previstas nesta Re-
solução serão analisados e deliberados pelo Plenário do CMDCA,
podendo ser ouvida, quando necessário, a assessoria jurídica da
Prefeitura Municipal ou os órgãos de controle competentes.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos de Júlio/MT, 20 de maio de 2026.
Cristina Maria dos Santos Presidente do Conselho Munici-

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2026

ESPÉCIE: Serviços
OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa
especializada para o fornecimento de licenças de uso de aplicati-
vo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos
gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estraté-
gicas para a gestão.
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00.
DOTAÇÃO: Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Centro de Custo: 28 – Secretaria de Administração
Despesa: 77/2026 Compl. do Elemento: 3.3.90.40.12.00.00.00.00
- Aquisição de software
VIGÊNCIA: 12 meses.
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº 042/2026, Inexigibilidade de
Licitação nº 011/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 41.886.613/
0001-55 CONTRATADA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 37 - PSS/001/2025, DE 20 DE MAIO DE 2026.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
previstas no artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;
CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº01/2025 e em conformidade com a Lei n.º 1.945,
de 05 de março de 2024, Lei n.º 2.254, de 13 de maio de 2025.
CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 01/2025 por meio do Decreto Municipal nº
195, de 13 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado
nº 001/2025, destinado à contratação para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, para supri-
mento das vagas aos cargos da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o Memorando nº. 031/2026/SMSCJ/GS subscrito pela Ilustríssima Secretária Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2025, regido
pelo edital nº 01/2025, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento de Recursos Humanos dessa municipalidade, a
fim de apresentar os documentos exigidos conforme Edital do certame para a efetiva contratação temporária ao(s) seguinte(s) car-
go(s):
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME CLASSIFICAÇÃO
Adriele Avila Soares 7º

COZINHEIRO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR

NOME CLASSIFICAÇÃO
Mariana Pereira De Souza 2º

Art. 2º. Para serem contratados o(s) candidato(s) deverá (ão) apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada em car-
tório prevista no item 2.1 do edital nº. 001/2025, a seguir elencados:
Habilitação se exigir o cargo.
I. Ter Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;
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II. Ter no ato da convocação idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
III. Certidões Negativas: Cível e Criminais dos últimos 05 (cinco) anos de todos os Estados da Federação brasileira em que candidato
já residiu;
IV. Carteira de identidade (RG);
V. CPF e CPF do Cônjuge;
VI. Certidão de nascimento ou casamento;
VII. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
VIII. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF dos filhos até 21 anos (menores de 05 anos, cópia da carteira de
vacina e os em idade escolar, comprovante de matrícula);
IX. Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS ou PASEP;
X. Carteira profissional no caso de profissões regulamentadas, com a apresentação do devido comprovante de quitação de anuidade
e respectiva certidão de regularidade;
XI. Documento militar (se o candidato for do sexo masculino);
XII. 02 fotos 3x4 coloridas e recentes;
XIII. Comprovante bancário/conta corrente;
XIV.Comprovante de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação do edital de convocação de posse;
XV. Realizar exames exigidos conforme ANEXO VI edital nº. 001/2025, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para o
exercício das atribuições da função;
XVI. Inacumulabilidade: apresentar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública remunerada, inclusive emprego em
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista;
XVII. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária da função à qual pretende exercer;
XVIII. Declaração de Bens e valores;
XIX. Certidão negativa de débitos para com o município de posse;
XX. Comprovante de escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência da função à qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC;
XXI. Habilitação se exigir a função.
Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9
do edital 01/2025 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a ordem de classificação, conforme
disposto no edital do Processo Seletivo Simplificado.
Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do
certame, contado da data de publicação do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação por
sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pela cessação da situ-
ação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente processo
seletivo simplificado.
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio/MT, no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico:
www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/
2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SMIASP - PROCON
EXTRATO DA DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SANCIONADOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº
22.09.0190.001.00050-3
FORNECEDOR: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A., CNPJ
09.296.295/0001-60
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. DI-

REITO DO CONSUMIDOR. PACOTE TURÍSTICO. CANCELA-
MENTO DE VIAGEM. REEMBOLSO DE VALORES. AGÊNCIA DE
TURISMO E COMPANHIA AÉREA. RELAÇÃO DE CONSUMO
CONFIGURADA. ARTS. 2º, 3º DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA DO PROCON MUNICIPAL.
ARTS. 5º, XXXII E 170, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C
ART. 6º DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2023. RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA DA CADEIA DE FORNECIMENTO. PRO-
CESSO ADSTRITO À ANÁLISE DO ATO ATRIBUÍDO À TRANS-
PORTADORA AÉREA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA
CONDUTA INFRATIVA, NEXO CAUSAL E DANO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO
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